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DECRETO N2. 1.114 

de 23 de Maio de 1. 968 

O Prefeito da Estância de São José doe Campos, usando de 

suas atribuiçÕes legais e 

CONSIDERANDO o falecimento, ontem ocorrido, do saudoso I 
Comendador Remo Cesaroni, portador do titulo de 1!! CIDADÃO HONORÁRIO DE SÃO JO

SÉ DOS CAMPOS, que lhe foi concedido pela câmara Wunicipal, 

CONSIDEBANDO que o extinto, de origem italiana, era ra~ 

cado nesta cidade há quasi quarenta anos, contribuindo para o desenvolvimento I 
do municÍpio nas atividades comerciais, cientificas e artisticae de forma dinâ
mica e com extremada dedicação, 

/
que 

CONSIDERANDO pelos seus gestos de humanitarismo e parti-- , ~ eipaçao em todas as atividades de carater publico o tornaram conhecido e admir;! 

do por toda a população, em cujo seio gozava de grande simpatia e amizades, e 

CONSIDERANDO, finalmente, que o falecimento do Comenda-f 

dor Remo Cesaroni causou profunda consternação a todos os munÍcipes, a que a/

Administração Municipal se associa, 

DE C R E TA: 

Artigo 12 - Fica decretado luto oficial no municipio, pe

lo prazo de 3 (três) dias, a contar desta data, pelo falecimento do Com.endador ,t 
Remo Cesaroni; 

Artigo 22 - Não haverá expediente nas repartiçÕes munie.! 

pais, no dia de hoje, em homenagem ao saudoso extinto e para que os servidores/ 

que o desejarem possam acompanhar o seu sepultame 
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